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Despacho do Chefe do Executivo n.º  84/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 7/2023 (Regime jurí-
dico de captação de quadros qualificados), o Chefe do Executi-
vo manda:

1. É aprovado o Programa para Quadros Qualificados de 
Elevada Qualidade, constante do Anexo I ao presente despa-
cho, que dele faz parte integrante.

2. São aprovados os critérios de reconhecimento de quadros 
qualificados de elevada qualidade aplicáveis ao programa refe-
rido no número anterior, constantes do Anexo II ao presente 
despacho, que dele faz parte integrante.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2023, 
sem prejuízo de no tratamento das candidaturas apresentadas 
nos termos do “Programa para Quadros Qualificados de Eleva-
da Qualidade”, aprovado antes da entrada em vigor do presente 
despacho, continuar a aplicar-se o disposto no Programa até à 
sua respectiva conclusão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Maio de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO I
(a que se refere o n.º 1)

Programa para Quadros Qualificados de Elevada Qualidade

1. Para promover a diversificação adequada da economia e 
impulsionar o desenvolvimento das indústrias chave, a Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, lança o Programa para Quadros Qualificados de Ele-
vada Qualidade, doravante designado por Programa, a fim de 
atrair quadros qualificados de elevada qualidade, no sentido de 
elevar a capacidade de inovação, a competitividade e o prestí-
gio internacional da RAEM.

2. O Programa visa captar indivíduos dotados de excelentes 
aptidões ou competência técnica, com mérito internacional-
mente reconhecido ou contribuições relevantes em determina-
da área.

3. Os candidatos ao Programa têm de possuir qualquer um 
dos méritos ou títulos definidos nos critérios de reconhecimen-
to de quadros qualificados de elevada qualidade a que se refere 
o Anexo II.

4. As datas do início e do termo do Programa, as informa-
ções, bem como os documentos, elementos, formalidades e 
procedimentos de avaliação necessários, são divulgados através 
de anúncios publicados na plataforma electrónica destinada 
exclusivamente ao programa para captação de quadros qualifi-
cados, e são tratados nos termos do disposto na Lei n.º 7/2023 e 
no Regulamento Administrativo n.º 19/2023 (Regulamentação 
do regime jurídico de captação de quadros qualificados).

84/2024

7/2023

119/2023

 

––––––––––

7/2023 19/2023
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3.2.2

500

劵 100 DAX

Forbes Forbes China

Fortune China Hurun Report

3.2.3

3.2.4

Times Higher Education World University Rankings

QS QS World University Rankings U.S. News & World Report

Academic Ranking of World Universities

ANEXO II
(a que se refere o n.º 2)

Critérios de reconhecimento de quadros qualificados de elevada qualidade aplicáveis ao 
Programa para Quadros Qualificados de Elevada Qualidade

Número de 
ordem

Méritos ou títulos

1 Áreas de big health e de tecnologia de ponta

1.1 Méritos

1.1.1 Prémios internacionais

Prémios Nobel (da Física, da Química, da Fisiologia ou da Medicina), Medalha Copley, Prémio Turing, Medalha 
Fields, Medalha Rolf Nevanlinna, Prémio Carl Friedrich Gauss, Medalha Chern, Prémio Wolf em Matemática, 
Prémio Abel, Prémio Lasker, Prémio Crafoord, Prémio Japão, Prémio Kyoto, Prémio Shaw, Prémio Breakthrou-
gh, Prémio LUI Che Woo, Prémios Balzan, Prémio de Engenharia Rainha Elizabeth, Prémio da Fundação 
Dr. Josef Steiner para o Estudo do Cancro, Prémio de Tecnologia do Milénio, Prémio Cérebro, Prémio Alan T. 
Waterman, Prémios Kavli, Prémio Mundial de Ciências Albert Einstein, Prémio Internacional L’Oréal-UNESCO 
para Mulheres na Ciência, Medalhas Honoríficas do Instituto de Engenheiros Eléctricos e Electrónicos (IEEE 
na sigla inglesa) ou Prémios do IEEE na área da Tecnologia, Medalha da Sociedade Americana de Engenheiros 
Mecânicos (ASME na sigla inglesa), ASME Avram Bar-Cohen Memorial Medal ou ASME Thomas Caughey 
Dynamics Medal.

1.1.2 Prémios a nível nacional

Ordem da República, Título Honorário Nacional, Prémio da Amizade do Governo Chinês, Medalha Nacional 
de Ciência dos Estados Unidos da América, Medalha Nacional de Tecnologia e Inovação dos Estados Unidos da 
América, Medalha de Ouro de Investigação Científica do Centro Nacional Francês de Pesquisa Científica (CNRS 
na sigla francesa), Medalha Real do Reino Unido, ou primeiro agente das seguintes premiações:
Prémio Nacional de Preeminência Científica e Tecnológica, Prémio Supremo Nacional de Ciências da Natureza, 
1.º Lugar do Prémio Nacional de Ciências da Natureza, Prémio Supremo Nacional de Invenção Tecnológica, 1.º 
Lugar do Prémio Nacional de Invenção Tecnológica, Prémio Supremo Nacional de Progresso Científico e Tecno-
lógico, 1.º Lugar do Prémio Nacional de Progresso Científico e Tecnológico ou Prémio Internacional de Coope-
ração Científica e Tecnológica. 
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Número de 
ordem

Méritos ou títulos

1.1.3 Prémios importantes

Primeiro inventor do Prémio de Ciência da Vida do Prémio de Ciência do Futuro, Prémio de Contribuição Es-
pecial do Prémio Wu Jieping-Paul Janssen de Medicina e Farmácia, Prémio de Mérito em Ciência e Tecnologia 
da Fundação Ho Leung Ho Lee, Prémio Tan Kah Kee de Ciência, Prémio de Mérito Guanghua de Ciência e 
Tecnologia de Engenharia, Prémio Xplorer, Prémio Shulan de Médico, Prémio Qiu-shi de Conquistas ao Longo 
da Vida, Prémio Qiu-shi de Cientista Distinto ou a quem é atribuída a Medalha de Ouro do Prémio de Patentes 
da China.

1.2 Títulos

1.2.1 Títulos

Membro de Academias das Ciências dos seguintes países ou regiões:
Interior da China, Região Administrativa Especial de Hong Kong, Taiwan da China, Europa, Rússia, Reino 
Unido, Estados Unidos da América, França, Alemanha, Suécia, Itália, Países Baixos, Bélgica, Israel, Áustria, 
Brasil, Canadá, Dinamarca, Finlândia, Portugal, Coreia do Sul, Japão, Singapura, Luxemburgo, Austrália ou 
Nova Zelândia;
Membro de Academias de Engenharia dos seguintes países ou regiões:
Interior da China, Região Administrativa Especial de Hong Kong, Rússia, Reino Unido, Estados Unidos da 
América, França, Alemanha, Suécia, Países Baixos, Brasil, Canadá, Dinamarca, Finlândia, Portugal, Suíça, Co-
reia do Sul, Japão, Singapura, Austrália ou Nova Zelândia;
Membro da Academia Internacional de Astronáutica, mestre nacional da medicina tradicional chinesa ou médi-
co da medicina tradicional chinesa reconhecido a nível nacional.

1.2.2 Cargo de gestão em projectos

Primeiro responsável de projecto financiado mediante concurso do Governo, sendo o valor de financiamento de 
um único projecto igual ou superior a 30 milhões de patacas.

1.2.3 Cargos em organizações internacionais

Actuais ou anteriores dirigentes ou membros do órgão superior de administração das seguintes organizações in-
ternacionais:
Organização Meteorológica Mundial (OMM), Conselho Mundial de Energia (CME), Organização Mundial da 
Saúde Animal (OMSA), Organização Mundial da Saúde (OMS), Grupo de Observações da Terra (GEO na sigla 
inglesa), Comité Internacional da Cruz Vermelha (CICV), Federação Internacional das Sociedades da Cruz Ver-
melha e do Crescente Vermelho (FISCVCV), Agência Internacional de Energia Atómica (AIEA), Organização 
Marítima Internacional (OMI), Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos (ISA na sigla inglesa), União 
Internacional de Telecomunicações (UIT), Comissão de Estupefacientes das Nações Unidas (CND na sigla in-
glesa) ou Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA).

1.2.4 Cargos em empresas de excelência

Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO na sigla inglesa), director de tecnologia (CTO na sigla inglesa), director de informática (CIO 
na sigla inglesa), director científico (CSO na sigla inglesa) ou director financeiro (CFO na sigla inglesa) das 
empresas com actividades na área de big health ou de tecnologia entre as primeiras 100 empresas com maior 
capitalização de mercado do Índice Hang Seng de Hong Kong, Índice Composto de Xangai (SSE Composite 
Index), Índice de Componente SZSE (SZSE Component Index), Índice Standard & Poor’s 500, Índice da NYSE 
composto (NYSE Composite Index), Índice Composto NASDAQ (NASDAQ Composite Index), FTSE 100 In-
dex, Índice Deutscher Aktien (DAX Index), Cotation Assistée en Continu 40 (CAC 40), Média de Acções Nikkei 
(Índice Nikkei), Índice Composto de Valores de Mercado Sul-Coreano (KOSPI Composite Index) ou Taiwan 
Stock Exchange Capitalization Weighted Stock Index (TAIEX), no primeiro dia do prazo de candidatura (caso 
haja menos de 100 empresas, todas as empresas constituídas são consideradas);
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO), director científico (CSO) ou 
director financeiro (CFO) das empresas com actividades na área de big health ou de tecnologia entre as 500 
maiores do mundo, classificadas pela Forbes ou Forbes China, no primeiro dia do prazo de candidatura;
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO), director científico (CSO) ou 
director financeiro (CFO) das empresas com actividades na área de big health ou de tecnologia entre as 200 
maiores do Interior da China, classificadas pela Fortune China ou Hurun Report, no primeiro dia do prazo de 
candidatura.
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Número de 
ordem

Méritos ou títulos

1.2.5 Sócio de empresas de grande dimensão

Sócio que possui ou tenha possuído uma participação igual ou superior a 1% de uma empresa da área de big 
health ou de tecnologia, cujo valor de mercado tenha sido igual ou superior a 8 mil milhões de patacas.

2 Área das finanças modernas

2.1 Méritos

2.1.1 Prémios internacionais

Prémio Nobel da Economia, Medalha Fields, Prémio Rolf Nevanlinna, Prémio Carl Friedrich Gauss, Medalha 
Chern, Prémio Wolf de Matemática, Prémio Abel ou Prémio Shaw.

2.1.2 Prémios a nível nacional

Ordem da República, Título Honorífico Nacional ou Prémio da Amizade do Governo Chinês.

2.1.3 Prémios importantes

Primeiro agente das seguintes premiações:
Prémio Sun Yefang de Ciência Económica, Prémio de Economia da China ou Prémio de Inovação em Teoria 
Económica da China.

2.2 Títulos

2.2.1 Cargos em organizações internacionais

Ser actual ou anterior dirigente ou membro do órgão superior de administração das seguintes organizações in-
ternacionais:
Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco Mundial, Organização Mundial do Comércio (OMC), Banco de 
Compensações Internacionais (BIS na sigla inglesa), Organização Mundial da Propriedade Intelectual (WIPO 
na sigla inglesa), Cooperação Económica Ásia-Pacífico (CEAP), Banco Asiático de Desenvolvimento (ADB 
na sigla inglesa), Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (BAII), Organização para Cooperação de 
Xangai, Fórum Boao para a Ásia (BFA na sigla em inglesa), Fundação Ásia-Europa (ASEF na sigla inglesa), 
Associação de Nações do Sudeste Asiático (ASEAN na sigla inglesa), Banco Interamericano de Desenvolvimen-
to (BID), Centro de Comércio Internacional, Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), União 
Europeia ou Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO na sigla inglesa).

2.2.2 Cargos em empresas de excelência

Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração da Bolsa de Valores de Hong Kong, Bolsa de Va-
lores de Xangai, Bolsa de Valores de Shenzhen, Bolsa de Valores de Nova Iorque, Bolsa de Valores NASDAQ, 
Bolsa de Valores de Londres, Grupo Deutsche Börse, Euronext Paris, Bolsa de Valores de Tóquio, Bolsa de 
Valores da Coreia do Sul, Bolsa de Valores de Taiwan, Bolsa de Metais de Londres, Bolsa Mercantil de Chicago, 
Euronext, Bolsa de Futuros de Xangai (SHFE na sigla inglesa), Bolsa de Mercadorias de Tóquio ou Bolsa de 
Valores do Luxemburgo;
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) 
das empresas financeiras entre as primeiras 100 empresas com maior capitalização de mercado do Índice Hang 
Seng de Hong Kong, Índice Composto de Xangai (SSE Composite Index), Índice de Componente SZSE (SZSE 
Component Index), Índice Standard & Poor’s 500, Índice da NYSE composto (NYSE Composite Index), Índice 
Composto NASDAQ (NASDAQ Composite Index), FTSE 100 Index, Índice Deutscher Aktien (DAX Index), 
Cotation Assistée en Continu 40 (CAC40), Média de Acções Nikkei (Índice Nikkei), Índice Composto de Va-
lores de Mercado Sul-Coreano (KOSPI Composite Index) ou Taiwan Stock Exchange Capitalization Weighted 
Stock Index (TAIEX), no primeiro dia do prazo de candidatura (caso haja menos de 100 empresas, todas as em-
presas constituídas são consideradas); 
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) das 
empresas financeiras entre as 500 maiores do mundo, classificadas pela Forbes ou Forbes China, no primeiro dia 
do prazo de candidatura;
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) 
das empresas financeiras entre as 200 maiores do Interior da China, classificadas pela Fortune China ou Hurun 
Report, no primeiro dia do prazo de candidatura.
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Número de 
ordem

Méritos ou títulos

2.2.3 Sócio de empresa de grande dimensão

Sócio que possui ou tenha possuído uma participação igual ou superior a 1% de uma empresa da área financeira, 
cujo valor de mercado tenha sido igual ou superior a 8 mil milhões de patacas.

3 Cultura, Desporto e outras áreas

3.1 Méritos

3.1.1 Prémios internacionais

3.1.1.1 Desporto

Campeão de prova individual em modalidade oficial dos Jogos Olímpicos ou o seu treinador principal; elemen-
tos efectivos da equipa campeã de prova colectiva em modalidade oficial dos Jogos Olímpicos ou o seu treinador 
principal; campeão de prova individual, da categoria mais elevada, do campeonato do mundo ou o seu treinador 
principal; elementos efectivos da equipa campeã de prova colectiva, da categoria mais elevada, do campeonato 
do mundo, ou o seu treinador principal.

3.1.1.2 Literatura

Galardoado com o Prémio Hugo, Prémio Man Booker ou Prémio Hans Christian Andersen.

3.1.1.3 Música

Galardoado com o prémio de nível mais elevado da categoria individual ou de pares dos seguintes concursos:
Internationaler Musikwettbewerb der ARD, Concours international d’exécution musicale de Genève, Concurso 
Internacional de Piano Frédéric Chopin, Van Cliburn International Piano Competition, Concurso Internacio-
nal Tchaikovski, International Franz Liszt Piano Competition, Yehudi Menuhin International Competition for 
Young Violinists, Paganini Competition, International Besançon Competition for Young Conductors, Gustav 
Mahler Conducting Competition, Grzegorz Fitelberg International Competition for Conductors, BBC Cardiff 
Singer of the World, Concurso Televisivo de Música Instrumental Chinesa do Grupo dos Média da China, Fede-
ração Mundial dos Concursos Internacionais de Música, Grammy Awards ou Gramophone Awards.

3.1.1.4 Filme

Galardoado com o prémio de nível mais elevado da categoria individual das seguintes premiações:
Prémios da Academia (Óscar), Festival Internacional de Cinema de Berlim, Festival de Cannes, Festival Inter-
nacional de Cinema de Veneza, Festival Internacional de Cinema de Karlovy Vary da República Checa, Emmy 
Awards, Prémios Globo de Ouro, Prémios da Academia Britânica de Cinema (BAFTA na sigla inglesa), Festi-
val Internacional de Cinema de Locarno, Festival Internacional de Animação de Ottawa, Festival Internacional 
de Cinema de Tóquio, Festival Internacional de Cinema de Animação de Annecy ou Festival Internacional de 
Cinema de Xangai.

3.1.1.5 Belas-Artes

Galardoado com o Prémio Marcel Duchamp, Prémio de Arte Nomura, Prémio Roswitha Haftmann, Prémio 
Turner, Leão de Ouro da Bienal de Veneza ou Leão de Prata da Bienal de Veneza.

3.1.1.6 Design

Primeiro autor ou responsável geral galardoado com o prémio do nível mais elevado das seguintes premiações:
A’ Design Award and Competition da Itália, iF Product Design Award, International Design Excellence Awards, 
Good Design Award, James Dyson Award, BraunPrize International Design Competition, Compasso d’Oro, 
Australian Good Design Awards ou Pentawards.

3.1.1.7 Fotografia

Galardoado com o prémio de nível mais elevado nas seguintes premiações:
Prémio Internacional de Fotografia, Prémios Lucie ou The Hasselblad Masters.

3.1.1.8 Arquitectura

Galardoado com o Prémio Pritzker, Medalha Alvar Aalto, Medalha de Ouro do RIBA, Aga Khan Award for 
Architecture ou Prémio Richard H. Driehaus.

3.1.1.9 Criatividade e Arte

Galardoado com o Global Awards da Organização Mundial da Propriedade Intelectual ou Prémio Kyoto (Áreas 
de Filosofia e Arte: Filme/Drama, Música, Arte).
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Número de 
ordem

Méritos ou títulos

3.1.1.10 Dança

Galardoado com o prémio superior da prova individual ou de pares da categoria mais elevada dos seguintes con-
cursos:
Competição Internacional de Ballet e Coreografia de Pequim, Concurso Internacional de Ballet de Varna, 
Concurso Internacional de Ballet e Coreografia de Moscovo, Concurso Internacional de Ballet em Jackson dos 
Estados Unidos da América, Concurso Internacional de Ballet de Helsínquia, Prix de Lausanne, Concurso In-
ternacional de Coreografia de Hannover, Concurso Internacional de Coreografia de Copenhague, Concurso In-
ternacional de Dança de Roma, Concurso Internacional de Dança Contemporânea da Coreia do Sul, Concurso 
Internacional de Dança de Seul, Campeonato Aberto do Reino Unido, Blackpool Dance Festival, Campeonato 
Aberto da Alemanha ou Campeonato Internacional do Reino Unido.

3.1.2 Prémios a nível nacional

Galardoado com a Ordem da República, Título Honorífico Nacional ou Prémio da Amizade do Governo Chinês.

3.2 Títulos

3.2.1 Cargos em organizações internacionais

Ser actual ou anterior dirigente ou membro do órgão superior de administração das seguintes organizações in-
ternacionais:
Comité Olímpico Internacional, Conselho Olímpico da Ásia (COA), Federação Universal de Agentes de Via-
gens (UFTAA na sigla inglesa), Programa Alimentar Mundial (PAM), Organização dos Países Exportadores 
de Petróleo, South Centre, Comissão para a Construção da Paz, Organização Internacional da Aviação Civil 
(OACI na sigla inglesa), Associação Internacional de Seguridade Social (AISS), Organização Internacional para 
as Migrações (OIM), Organização Internacional do Trabalho (OIT), União Postal Universal (UPU), Fundo das 
Nações Unidas para a População (FNUAP na sigla inglesa), Programa das Nações Unidas para os Assentamen-
tos Humanos (ONU-HABITAT na sigla inglesa), Organização Mundial do Turismo das Nações Unidas (OMT), 
Fórum Político de Alto Nível das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, Conselho de Segurança 
das Nações Unidas, Comissão Económica e Social das Nações Unidas para a Ásia e o Pacífico (ESCAP na sigla 
inglesa), Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF na sigla inglesa), Comissão das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento Social, Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC na sigla ingle-
sa), Comissão das Nações Unidas sobre o Estatuto da Mulher (CEM), Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (ONUECC), Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 
Comissão das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e Justiça Penal (CCPCJ na sigla inglesa), Organização 
das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO na sigla inglesa) ou Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Refugiados (ACNUR).

3.2.2 Cargos em empresas de excelência

Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) 
das empresas culturais, mediáticas ou desportivas entre as primeiras 100 empresas com maior capitalização de 
mercado do Índice Hang Seng de Hong Kong, Índice Composto de Xangai (SSE Composite Index), Índice de 
Componente SZSE (SZSE Component Index), Índice Standard & Poor’s 500, Índice da NYSE composto (NYSE 
Composite Index), Índice Composto NASDAQ (NASDAQ Composite Index), FTSE 100 Index, Índice Deuts-
cher Aktien (DAX Index), Cotation Assistée en Continu 40 (CAC40), Média de Acções Nikkei (Índice Nikkei), 
Índice Composto de Valores de Mercado Sul-Coreano (KOSPI Composite Index) ou Taiwan Stock Exchange 
Capitalization Weighted Stock Index (TAIEX), no primeiro dia do prazo de candidatura (caso haja menos de 
100 empresas, todas as empresas constituídas são consideradas);
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) 
das empresas culturais, mediáticas ou desportivas entre as 500 maiores do mundo, classificadas pela Forbes ou 
Forbes China, no primeiro dia do prazo de candidatura;
Ser actual ou anterior membro do Conselho de Administração (incluindo administrador não efectivo), director-
-executivo (CEO), director de tecnologia (CTO), director de informática (CIO) ou director financeiro (CFO) 
das empresas culturais, mediáticas ou desportivas entre as 200 maiores do Interior da China, classificadas pela 
Fortune China ou Hurun Report, no primeiro dia do prazo de candidatura.

3.2.3 Sócio de empresa de grande dimensão

Sócio que possui ou tenha possuído uma participação igual ou superior a 1% de uma empresa não da área de big 
health, de tecnologia de ponta e nem de financeira, cujo valor de mercado tenha sido igual ou superior a 8 mil 
milhões de patacas.
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3.2.4 Cargos em instituições de ensino superior

Ser actual ou anterior reitor ou vice-reitor de uma das instituições de ensino superior posicionadas entre as pri-
meiras 100 melhores instituições de ensino superior ou as 20 melhores instituições de ensino superior do Interior 
da China classificadas nos rankings de universidades com maior prestígio mundial nota, no primeiro dia do prazo 
de candidatura.

Nota: Os rankings de universidades com maior prestígio mundial referem-se aos rankings das instituições de ensino superior 
da Times Higher Education World University Rankings, da QS World University Rankings, da U.S. News & World Report e da 
Academic Ranking of World Universities, cuja lista pormenorizada está disponível na plataforma electrónica destinada exclusiva-
mente ao programa para captação de quadros qualificados.

85/2024

7/2023

120/2023

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 1) e 2) do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 7/2023 (Regime 
jurídico de captação de quadros qualificados), o Chefe do Exe-
cutivo manda: 

1. É aprovado o Programa para Quadros Altamente Qua-
lificados da Indústria de Big Health, constante do Anexo I ao 
presente despacho, que dele faz parte integrante.

2. É aprovado o mapa de pontuação aplicável ao programa 
referido no número anterior, constante do Anexo II ao presen-
te despacho, que dele faz parte integrante.

3. É aprovado o Programa para Profissionais de Nível Avan-
çado da Indústria de Big Health, constante do Anexo III ao 
presente despacho, que dele faz parte integrante.

4. É aprovado o mapa de pontuação aplicável ao programa 
referido no número anterior, constante do Anexo IV ao pre-
sente despacho, que dele faz parte integrante.

5. São aprovadas as funções especializadas de carência de 
recursos humanos aplicáveis ao programa referido no n.º 3, 
constantes do Anexo V ao presente despacho, que dele faz par-
te integrante.

6. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 120/2023, 
sem prejuízo de no tratamento das candidaturas apresentadas 
nos termos do “Programa para Quadros Altamente Qualifica-
dos da Indústria de Big Health” e do “Programa para Profis-
sionais de Nível Avançado da Indústria de Big Health”, ambos 
aprovados antes da entrada em vigor do presente despacho, 
continuar a aplicar-se o disposto nos Programas até à sua res-
pectiva conclusão.

7. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Maio de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


